
ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 045/2019, declarando oficialmente 
vencedora a empresa abaixo:
 R. LOPES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 
06.307.076/0001-40
 Item Descrição  Quant./litros Valor Unit. Valor. Total
 1 Gasolina Comum 50.000 R$ 4,40 R$ 219.900,00
 2 Etanol  5.000 R$ 3,05 R$ 15.250,00
 3 Diesel  140.000 R$ 3,49 R$ 488.320,00
  Valor Total Homologado - R$ 723.470,00 
 MOREIRA E MOREIRA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ: 11.476.433/0001-34
 Item Descrição  Quant./litros Valor Unit. Valor. Total
 4 Diesel S-10  180.000  R$ 3,60 R$ 647.280,00
  Valor Total Homologado - R$ 647.280,00 
 Primeiro de Maio/PR, 26 de julho de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 46/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 46/2019, declarando oficialmente 
vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: BRIZZA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - CNPJ: 11.849.722/0001-31
Item  Descrição    Marca            Unidade  Quant.   Valor Unit.        Valor Total
1       Veículo PICK-UP cabine dupla 4x4  MITSUBISHI    Unid 1      R$ 122.950,00  R$ 122.950,00
          (diesel), ano modelo - 2019/2019. 
 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 122.950,00 (cento e vinte e dois 
mil, novecentos e cinquenta reais).
 Primeiro de Maio, 14 de agosto de 2019

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2019 – SUBSTITUTIVA À ATA Nº 04/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2019

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita, 
Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 
053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, 
Primeiro de Maio, Estado do Paraná,  considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2019 cuja homologação foi publicada no jornal oficial do município na 
edição do dia 07/03/2019, RESOLVE registrar os preços da empresa A. M . MENDES – ACESSÓRIOS 
- EPP, CNPJ: 06.009.600/0001-05, empresa vencedora dos Itens constantes na CLÁUSULA QUARTA, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
alterações e Decreto Municipal n° 2435/2009 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses 
para eventual contratação dos itens relacionados no Anexo I e de acordo com as demais condições e 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial nº 7/2019.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta esti-
vessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial N°7/2019
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 7/2019
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, permitida 
a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal 
nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Primei-
ro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realiza-
ção de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as marcas, as 
empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da ata de 
julgamento do Pregão Presencial n° 7/2019.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exce-
to nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 1.1. 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras do 
Departamento de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor 
Hedis Cardoso Sobrinho, inscrito no CPF nº 480.921.859-72.
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer departamento 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Admi-
nistração, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a 
serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos regis-
trados nesta Ata de Registro de Preços.
 6.4. Os departamentos que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de prestação de serviços e seus prazos serão repassados pela Prefeitura 
de Primeiro de Maio, por intermédio do Departamento solicitante do serviço, devidamente indicado e 
identificado na respectiva Ordem de Serviço, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até  30 (trinta) dias após a emissão de Nota Fiscal e 
a manifestação favorável do Departamento solicitante, através de atestado na nota fiscal comprovando 
o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para 
a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade rela-
tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou Certidão 
Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição à percepção 
do valor faturado.
 8.2 - Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições pactua-
das, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as providências 
necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapre-
sentação da fatura, devidamente corrigida.
 8.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 9.1 - Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo esta-
belecido no item 9.1.2 ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às seguintes 
sanções, assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 20 % (vinte por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o descredencia-
mento do seu Cadastro de Fornecedores.
 9.2 - Pelo inadimplemento total ou parcial da Ata, independentemente de rescisão, a 
CONTRATADA ficará sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, às seguintes penalidades:
 a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial da ata, incidindo sobre o valor 
do saldo do mesmo, na ocasião.
 b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre o valor 
total do mesmo.
 c) Pelo não atendimento de qualquer ordem, dentro do prazo estabelecido, ficará a CON-
TRATADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de origem da irregu-
laridade, a ser descontada no primeiro pagamento subseqüente à infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus anexos, ou por impe-
rícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida de participar de licitações 
realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL, pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto 
nos demais subitens deste item.
 e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em conjunto com 
o disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
 f) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas meramente mo-
ratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato vier a acarretar.
 g) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.
 9.3 - Da Cumulação de Sanções
 9.3.1 - A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no prazo de cinco dias 
úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial.

jornal da cidade • edição 1950 • 15 de Agosto de 2019.

DESPACHO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 Processo n.º 38/2019 – Inviabilidade de Competição
 Inexigibilidade nº 03/2019
 Assunto: Inexigibilidade de Licitação. Despacho: Procedo à Dispensa de Licitação para 
contratação da empresa OI S.A., CNPJ nº 76.535.764/0001-43, situada na Rua Lavradio, 71, 2º andar, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, Neste ato representada pela senhora Marcela Matos Chastinet Mesquita, 
portadora do CPF n° 027.722.015-70, e cédula de identidade n°97.932.248-0 SSP/BA, e pelo senhor 
Mauricio da Cunha Campos, portador do CPF n° 803.001.385-04, e cédula de identidade n°56.919.301-
0, expedida pela SSP BA, para fornecimento serviços de telefonia fixa, na modalidade DDR, no valor 
de R$ 11.988,00 (Onze mil, novecentos e oitenta e oitenta e oito reais), com base no artigo 25, I da Lei 
nº. 8.666/93, conforme o que consta do processo em epígrafe.
 14 de agosto de 2019

ILTO DE SOUZA - DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO Nº 58/2019
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CLINICA MEDICA ZEPEDA S/S LTDA - ME
 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos complementares.
 VALOR: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).
 VIGENCIA: 12 (doze) meses.
 REFERÊNCIA: Pregão nº 58/2019
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL: Juliane Marques Moreno Baldo
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 14 de agosto de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

PORTARIA Nº. 4.256, DE 12 DE AGOSTO DE 2019
 Nomeia Comissão Permanente de avaliação de imóvel urbano deste Município.
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas,
 RESOLVE: 
 Art. 1º Nomear Comissão Permanente de avaliação de imóvel urbano e rural deste Município, 
para efeito de lançamento do ITBI, conforme dispõe o Decreto n°. 3.276/2013, ficando assim constituída:
 I – Denise Rafael Simionato, matrícula n. 401521;
 II – Edson José Maranguelo, matrícula n. 401058;
 III – Jocinei Pereira, matrícula n. 401600.
 Parágrafo único. Fica designado como suplente dos servidores acima nominados, o servi-
dor Carlos Gonçalves Dias, matrícula n. 400473, nos casos de impedimentos, afastamentos, férias ou 
licenças.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n. 
3297/2017 e demais disposições em contrário.
 Cientifiquem-se, Publique-se e Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 12 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
          750          42.002.17.512.0027.2066           76 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo REALINHAMENTO DE PREÇO PARA ITENS 
contrato 5/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reajuste deste termo aditivo, o valor do contrato para o item 01 gasolina comum o 
preço do litro  passará de R$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos)  para R$ 4,49 ( quatro reais e qua-
renta e nove centavos e o item 02 etanol (álcool comum de R$ 3,35 ( três reais e trinta e cinco centavos 
para R$ 2,89 ( dois reais e oitenta e nove centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 01/08/2019

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 111/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: INVICTA ALIMENTOS EIRELI - ME.
 OBJETO: GENEROS ALIMENTÍCIOS.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 14 DE AGOSTO DE 2019.
 TÉRMINO: 14 DE AGOSTO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 42/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019 
ID Nº 83482.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE AGOSTO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 13.193,00 (TREZE MIL, CENTO E NOVENTA E 
TRES REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 112/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: ROBERVAL ONOFRE FRANCO - ME.
 OBJETO: GENEROS ALIMENTÍCIOS.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 14 DE AGOSTO DE 2019.
 TÉRMINO: 14 DE AGOSTO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 42/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019 
ID Nº 83483. 
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE AGOSTO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.840,00 (TRES MIL E OITOCENTOS E QUA-
RENTA REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 113/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI.
 OBJETO: GENEROS ALIMENTÍCIOS.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 14 DE AGOSTO DE 2019.
 TÉRMINO: 14 DE AGOSTO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 42/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019 
ID Nº 83484.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE AGOSTO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 11.988,04 (ONZE MIL , NOVECENTOS E OI-
TENTA E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 46/2019
 O Prefeito Municipal em Exercício Edson Pedro Almeida Filho através de sua Pregoeira 
Municipal Márcia Adriana Reis Silva e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere 
o Decreto nº 13/2019, de 01/02/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 30 de agosto de 2019, às 09:00 horas em 1ª Chamada, caso não haja participantes 
haverá a 2ª Chamada às 14:00 horas no endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTA-
NÓPOLIS-PR, a reunião de recebimento das propostas, conforme especificado no Edital de Licitação 
nº 46/2019 na modalidade Pregão Presencial. A 1º Chamada participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 
caso não haja participantes haverá a 2º Chamada para ampla concorrência.
 Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Compra de Emulsão Asfáltica RR-1C a ser usado em conservação de ruas e avenidas.
 SERTANÓPOLIS, 14 de agosto de 2019.

EDSON PEDRO ALMEIDA FILHO - Prefeito Municipal em Exercício
MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA - Pregoeira Municipal

 9.4 - Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.4.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no 
ato da assinatura do instrumento da ata de registro de preços, se recuse 
assinar o instrumento equivalente, serão convocadas para assiná-lo as licitantes remanescentes, ob-
servada a ordem de classificação.
 9.5 - Da Extensão das Penalidades
 9.5.1 - A sanção prevista no item 10.1. “b” poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 10.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços regis-
trados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante promover 
as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 10.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se supe-
rior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. e
 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contra-
tante poderá: 
 10.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de prestação de serviços. e
 10.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajo-
sa à aquisição pretendida.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 11.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 11.1.1. A pedido, quando:
 11.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior.
 11.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 11.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 11.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.
 11.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório.
 11.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 11.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 11.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalen-
te, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 12.1. Para cada solicitação de serviços/fornecimento será assinado um contrato entre 
o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho.
 12.2. Após a regular convocação por parte do Município de Primeiro de Maio, a(s) adjudi-
catária(s) terá(ão) o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, podendo ser pror-
rogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo Município.
 12.3. O não atendimento no prazo previsto no subitem 12.2 ou a recusa em assinar o 
Contrato pela(s) adjudicatária(s) implicará na perda do direito a contratação e na aplicação das sanções 
previstas no Edital e seus anexos.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 13.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o disposto 
no Edital de Pregão nº 7/2019, e seus anexos.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 14.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro de 
Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 16.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de Primeiro 
de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 19 de julho de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA
A. M . MENDES – ACESSÓRIOS - EPP - CONTRATADA

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2019
 Ratifico a Dispensa nº 32/2019 com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei de Licitações, 
a favor da empresa GASPAROTI & CREMONINI ANALISES LABORATORIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 17.417.052/0001-60 referente à contratação de serviços análise clínica de exames laboratoriais, para 
atendimento ao pronto atendimento do município no valor máximo total de R$ 43.153,95 (quarenta e três 
mil, cento e cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos). Presente o constante dos autos, face ao 
disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 15 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PORTARIA Nº 4257/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO REQUERIMENTO PROTO-
COLADO SOB Nº. 1767/2019, DE 08/08/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica exonerada a pedido a partir de 12/08/2019, DEBORA MIDORI HASHIMOTO, ma-
tricula nº. 401667, portadora da cédula de identidade, RG nº. 8.733.171-7 SSP/PR, CPF nº. 058.134.729-32, 
servidora submetida ao regime estatutário, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, referência salarial 
“67”, do Plano de Cargos e Salários em Sistema de Carreiras – PCSSC desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de Agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4258/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO REQUERIMENTO PROTO-
COLADO SOB Nº. 1768/2019, DE 08/08/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica exonerada a pedido a partir de 12/08/2019, DIANA SEILY HASHIMOTO, matri-
cula nº. 401668, portadora da cédula de identidade, RG nº. 8.733.168-7 SSP/PR, CPF nº. 058.134.739-
04, servidora submetida ao regime estatutário, ocupante do cargo efetivo de Arquiteto, referência sala-
rial “67”, do Plano de Cargos e Salários em Sistema de Carreiras – PCSSC desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 15 de Agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

Decreto  nº 4754/2019 de 15/08/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
  14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
 584 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO                     40.000,00
 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
 19.003.13.392.0006.2.336. EVENTOS CULTURAIS, GASTRONÔMICOS, CIVIS E 
   TRADICIONAIS PARA INTEGRAÇÃO REGIONAL
  706 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.  
   DESPORT. E OUTRAS                       5.000,00
   Total Suplementação:                                       45.000,00
  Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentá-
rias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
  04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 04.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 04.002.04.121.0002.2.305. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 52 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                       25.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
  95 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
   ATUARIAL DO RPPS                         20.000,00
   Total Redução:                                            45.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  15 de agosto de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeito


